
 

 

PROJETO DE LEI Nº 50/2023 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento corrente, Crédito Adicional 
Suplementar até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), e dá outras 
providências. 

 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 
Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento corrente, 
Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com as 
seguintes classificações orçamentárias: 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E 
TRÂNSITO  
Unidade Orçamentária:  – 02– DEPTO. DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.018 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 
PÚBLICAS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (174) R$ 150.000,00 

 
Projeto/Atividade: 2.019 – MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (180) R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica (182) 

R$ 50.000,00 

 
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade Orçamentária:  – 01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ASPS 
Projeto/Atividade: 2.070 – EXAMES E ATENDIMENTO MÉDICO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica (451) 

R$ 200.000,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos pelo artigo 1º serão cobertos pelos seguintes 

recursos: 
I – redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
HABITAÇÃO  
Unidade Orçamentária:  – 01– ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2.162 – IMPLANTAÇÃO DE CERCAMENTO ELETRÔNICO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (50) R$ 5.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica (51) 

R$ 20.000,00 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente (52) 

R$ 5.000,00 

 
Unidade Orçamentária:  – 04– FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 



 

 

Projeto/Atividade: 1.018 – AQUISIÇÃO DE ÁREA INDUSTRIAL 

Elemento de Despesa: 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis (56) R$ 5.000,00 

 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Unidade Orçamentária:  – 01– SECRETARIA DA FAZENDA 
Projeto/Atividade: 1.007 – RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica (74) 

R$  15.000,00 

 
Projeto/Atividade: 2.009 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por tempo 

determinado (78) 

R$  5.000,00 

 
Projeto/Atividade: 0.001 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 

Elemento de Despesa: 3.2.90.21.00.00.00 – Juros Sobre a Dívida por 

Contrato (95) 

R$  200.000,00 

 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E 
TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária:  – 02– DEPTO. VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.160 – ACESSIBILIDADE NO PASSEIO PÚBLICO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (133) R$ 5.000,00 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (138) R$ 10.000,00 

 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
Unidade Orçamentária:  – 01– ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1.053 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente (190) 

R$ 30.000,00 

 
Unidade Orçamentária: - 02 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FUNDER 
Projeto/Atividade: 2.106 – INCENTIVO AO DESENV. DO SETOR AGROPECUÁRIO, 
AGROECOLÓGICO E ORGÂNICO 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (227) R$ 30.000,00 

 
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade Orçamentária:  – 03– DEPTO. DE ASSISSTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2.079 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica (537) 

R$ 170.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 14 de setembro de 2023. 

 
 

 
CASSIANO DE ZORZI CAON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 



 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 50/2023 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 50/2023 que “autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento corrente, Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), e dá outras providências.” 

Os Créditos Adicionais Suplementares proposto para o projeto de lei, destinam-
se à inclusão de valores para as Secretarias Municipais de Obras e Saúde. 

Este tem como intuito o remanejo do orçamento para as manutenções das 
atividades da Secretaria de Obras, bem como para manutenção de estradas e veículos, frente 
as situações provocadas pelas chuvas, e ainda para a realização de cirurgias na Secretaria 
de Saúde. 

Assim nos termos do artigo 225, I, do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, estamos atribuindo ao presente Projeto de Lei, caráter de urgência. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 14 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
ALECIR BENETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 
 

 


